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ANEXO I-A – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2024 

SRP 011/2024 

 

INTRODUÇÃO 

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade de compra de alimentação especial pronta 
para atender às necessidades específicas de pacientes da rede pública de saúde. O objetivo é garantir uma 
alimentação adequada para pacientes com restrições alimentares, disfagia, idosos com dificuldade de 
mastigação, crianças com alergias alimentares, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e 
recuperação dos pacientes. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da Portaria 
Municipal nº 31/2023). 
Atualmente, o Município de São Geraldo necessita de alimentação especial para atender pacientes com 
necessidades dietéticas específicas, como restrições alimentares, disfagia, entre outras condições que 
demandam uma dieta especializada. A aquisição desses alimentos visa garantir o fornecimento regular e 
contínuo de refeições adaptadas às necessidades de cada paciente. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21) 
 
Embora o município de São Geraldo ainda não tenha formalizado seu Plano de Contratações Anual (PAC) 
para alimentação especial, a aquisição proposta está alinhada com as diretrizes previstas no planejamento 
municipal. Há uma previsão orçamentária destinada a viabilizar a realização dessa aquisição, garantindo a 
adequação da iniciativa aos recursos disponíveis e às prioridades estabelecidas. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A alimentação especial a ser adquirida deve atender às necessidades nutricionais específicas dos pacientes, 
considerando suas restrições alimentares e condições de saúde. Os alimentos devem ser adequados para 
pacientes com disfagia, idosos com dificuldade de mastigação, crianças com alergias alimentares, garantindo 
uma dieta segura e completa para cada perfil de paciente. 
 
A presente proposta refere-se à aquisição de material de consumo contínuo, a ser efetuada mediante 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, conforme estabelecido pela Lei n° 14.133/2021. 
Destina-se a suprir necessidades permanentes ou prolongadas da Administração Pública, visando à 
manutenção das atividades administrativas, cuja interrupção acarretaria prejuízos tanto às pessoas quanto aos 
serviços essenciais. 

Os bens de consumo em questão são categorizados como de categoria comum, conforme estabelecido no 
art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A empresa contratada oferece garantia mediante a plena 
observância de todas as obrigações estipuladas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990, que trata do Código de Defesa 
do Consumidor, e suas subsequentes alterações. 

A responsabilidade da empresa fornecedora engloba a substituição, troca ou reposição de produtos 
eventualmente entregues com defeitos, danificados ou que não estejam em conformidade com as 
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especificações do pretenso Termo de Referência. A Contratada deve adotar todas as práticas necessárias no 
fornecimento, estritamente cumprindo suas obrigações fiscais, financeiras, logísticas, sustentáveis ou 
quaisquer outras exigências legais relacionadas a essa transação. 

Somente será aceita a oferta de produtos previamente notificados/registrados na ANVISA, conforme 
estabelecido pela Lei nº 6.360, de 1976, e pelo Decreto nº 8.077, de 2013. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo 
a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da Portaria 
Municipal nº 31/2023). 
A projeção da quantidade de alimentação especial necessária foi determinada com base nas demandas 
identificadas pelos profissionais de saúde do município, considerando o número de pacientes atendidos e 
suas necessidades dietéticas específicas, conforme prescrições anexas e descrito abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QTDE. 

1 
Dieta infantil - indicação: 0 a 6 meses; Lata com 800g. Igual 
ou superior ao Aptamil 1. 

453662 Lata 800 

2 
Dieta infantil - indicação: Lata com 800g. Igual ou superior 
ao Aptamil 2. 

453663 Lata 150 

3 
Dieta infantil - indicação: 1 a 3 anosLata com 800g. Igual ou 
superior ao Aptamil 3. 

453663 Lata 300 

4 
Dieta infantil - indicação: 0 a 6 meses. Lata com 400g. Igual 
ou superior ao Aptamil soja 1. 

602630 Lata 160 

5 
Dieta infantil - indicação: 0 a 6 meses. Lata com 800g. Igual 
ou superior ao Aptamil soja 2. 

437367 Lata 160 

6 
Suplemento nutricional. Lata com peso de 350g ou acima; 
igual ou superior ao Nutren Sênior. 

466384 Lata 100 

7 
Dieta enteral Embalagem com 1 litro. Igual ou superior 
Dianutri. 

613729 Litro 350 

8 
Dieta enteral Lata com 700g. Igual ou superior Megamix 
Protein. 

446098 Lata 300 

9 
Dieta enteral. Igual ou superior ao Nutrison Energy 
Danone. 

613729 Litro 200 

10 
Dieta enteral  Embalagem de 1 litro. Igual ou superior ao 
Isosource Soya Nestle. 

404812 Litro 4500 

11 
Dieta infantil Lata com 800g. Igual ou superior Fortini 
Complete Danone. 

613933 Lata 50 

12 
Dieta enteral lata de 210g ou acima. Igual ou superior a 
Módulo F Eremix. 

480010 Lata 50 

13 
Suplemento nutricional Lata com 400g. Igual ou superior ao 
Sustain Junior. 

439865 Lata 50 

14 
Dieta infantil - indicação: 0 a 36 mesesLata com 400g. Igual 
ou superior ao Infatrini Danone. Processo judicial. 

485142 Lata 50 

15 
Dieta infantil - indicação: 0 a 36 meses.  Lata com 400g. 
Igual ou superior ao Neocate Danone. 
  

485142 Lata 180 

16 
Dieta infantil - indicação: 0 a 36 meses Lata com 800g. Igual 
ou superior ao Aptamil AR. 

435949 Lata 50 
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17 
Dieta infantil – indicação sabor: s/sabor; lata com 800g; 
igual ou superior ao Aptamil Pepti Danone. 

473482 Lata 30 

18 
Dieta infantil - indicação: 0 a 36 mesesLata com 250g. Igual 
ou superior ao Nutri Hwhey Danone. 

485142 Lata 30 

19 
Dieta cetogênica. LATA 300g. Igual ou superior ao Ketocal 
Danone. Processo judicial. 

608242 Lata 500 

20 
Espessante alimentar Igual ou superior Nutrilis. Lata com 
300g. 

475048 Lata 15 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/2021). 
Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, 
podendo, entre outras opções: (Art. 7°, inciso III da Portaria Municipal nº 31/2023) 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 
da administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para 
coleta de contribuições. 

O levantamento de mercado para alimentação especial envolve a análise das opções disponíveis de alimentos 
adaptados, suas características nutricionais, custos e fornecedores. A escolha dos alimentos a serem 
adquiridos será embasada em critérios técnicos e econômicos que garantam a oferta de uma dieta 
especializada e de qualidade para os pacientes. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 
14.133/21 e art. 7°, inciso VI da Portaria Municipal nº 31/2023). 

O valor estimado para a compra da alimentação especial é de R$ 575.416,10 (Quinhentos e setenta e cinco 
mil quatrocentos e dezesseis reais e dez centavos), considerando a quantidade e variedade de alimentos 
necessários para atender as demandas da rede pública de saúde de São Geraldo. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 
A solução proposta envolve a aquisição de alimentos especiais prontos para atender às necessidades 
nutricionais específicas dos pacientes do município. A variedade e qualidade dos alimentos selecionados 
serão fundamentais para garantir uma alimentação adequada e segura para cada perfil de paciente atendido. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21). 
Considerando a natureza perecível dos alimentos especiais e a necessidade de garantir sua qualidade e 
segurança, a contratação da alimentação especial não prevê parcelamento, uma vez que se trata de uma 
despesa indivisível e essencial para a saúde dos pacientes. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da 
Lei 14.133/21) 
A contratação da alimentação especial visa promover uma dieta adequada e segura para pacientes com 
necessidades dietéticas específicas, contribuindo para a melhoria da saúde e qualidade de vida dos atendidos 
pela rede pública de saúde. A oferta regular desses alimentos especializados tem como objetivo principal 
garantir a nutrição adequada e o bem-estar dos pacientes. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 
adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da 
Portaria Municipal nº 31/2023). 
Não há providências prévias a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da Portaria Municipal nº 31/2023). 
Não se vislumbram contratações correlatas e/ou interdependentes à presente contratação. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento 
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
Não há impactos ambientais significativos, sem a necessidade de adoção de medidas de tratamento. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da  
Portaria Municipal nº 31/2023) 
A aquisição de alimentação especial é fundamental para atender às necessidades nutricionais específicas dos 
pacientes da rede pública de saúde de São Geraldo, contribuindo para a promoção da saúde e qualidade de 
vida. A compra desses alimentos adaptados deve ser realizada considerando critérios de qualidade, segurança 
e eficácia para garantir o atendimento adequado às demandas da população atendida. 

 

São Geraldo/MG, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

Felício Rodrigues Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 


